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20 Aditamento Delegação de Competências no Diretor da Escola

Não Agrupada Almeida Garrett

Gonsiderando que:

1. O Ponto 2 - Modo de exercÍcio dae competênciae delegadae - da Delegação de

Competências, referente ao perÍodo de janeiro a dezembro de2023, no Diretor da ENA

Almeida Garrett reÍere, nomeadamente:

'b) A Câmara transferirá para a Escola os valores previsfos no Anexo l, devendo o

Diretor da Escola garantir a boa gesfâo e aplicação das verbas para os fins a que sa

destinam e assegurar o pagamento que resulta dos contratos corn vista a aquisição de

ôens e seruços, em estreita articulação corn os serulgos competentes da Câmara".

2. O Ponto 6 - Contratação de fornecimento e seruigos externos - da referida

Delegação de Competências estabelece ainda que:

"6.1. Por forma a garantir o normal funcionamento dos estabelecimenÍos de ensino, e

atendendo à natureza da despes4 o Diretor da Escola obriga-se a assegurar os

segulnfes servlgos:

a) Aquisição de vestuário e EP|'spara Pesso al Não Docente, até à entrada em vigor

do contrato resultante do procedimento concursaldesenvolvido pelo Município;

b) Aquisição de serurço de transportes de a/unos com necessidades específicas (NE);

c) Serur'ço de comunicagÕes fixas e móveis e internet;

d) A contratação de seruiços posfais (coneio);

e) Aquisiçâo de materialde higiene e limpeza;

f) Aquisição de material de escritório / economato;

g) Seruiço de assr.sfência afotocopiadoras até ao terminus do contrato entre a ENA e

fornecedor;

h) A contratação de seliços de asslsÍéncia técnica;

i) A aquisição de outros ôens e serviços na medida do estritamenfe necessário, da

competência do Município.
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6.2 Para o exercício das competências referidas nas alíneas do número antertor, e

Câmara transfere para a Esco/a não Agrupada a verba constante no Anexo l, podendo

esta verba ser revista, conforme demonstração das necessidades, por aditamento ao

presente documento".

Tendo em consideração a decisão do Senhor Presidente da Câmara, em reunião

realizada no dia 23 de março de 2023, em delegar nos Diretores dos AE e ENA a

integralidade o Serviço de Transporte Escolar - Circuitos Especiais, (meses de

setembro a dezembro de 2023), será necessário reforçar a verba do bloco A:

- Rubrica 020210 Transportes - Circuitos especiais, no valor de 3.000,00 €.

Face ao exposto, relativamente ao Íinanciamento efetuado pelo MunicÍpio de Vila Nova

de Gaia, a Câmara Municipal adita a Delegação de Competências de2023, celebrada

em janeiro de 2023, reforçando o financiamento no valor de 3.000,00 €.

Paços do Concelho de Vila Nova de Gaia, 10 de agosio de 2023,

O Presidente da Câmara,

(Eduardo VÍtor

Nota: O serviço de transporte de crianças e alunos em rotas especiais que rêsldêm no coÍEelho o froquentam os

AE/ENA de Vlla Nova de Gaia, fol lntegralmente delegado nos Diretores dos AE/ENA.
Os proc€dimsntos a lançar pelos AE/ENA, dêvêÍão conttsmplaÍ todss as crianças e alunos matriculados (residentes no

concelho), que sejam elegÍveis para o trãnspüt€ sm circultos espedaìs, inolulndó oB que se encontram a deserwolver
PIT.
O MunicÍpio de Vlla Nova de Gaia assegurará, de acordo com o previsto no Decreto-lei no. 2112019, de 30_de janelro,

o lrânsporte des criançEs e elunos que sendo resldentos no concelho de Vlla Nova de Gaia Írequentem
estabelecimenlos Íora do munlcÍplo, obviamente salvaguardada a apllcação do no o. 14 do arl.o 7 do Despaoho n.Ü 10-

B,12021 de 14 de abril,
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ANEXO I

AFETAçÃO DE VALORES, PARA O ANO DE2023, NO ÂMB|TO DA DELEGAçÃO

I DE COMPETÊNCIAS
I

AE / ENA: ALMEIDA GARRETT

Despesa

jan a dez

BrocoA

BLOCO C

BLOCO D

BLOCO F

Btoco G

le 2e

Adítamento Aditamento
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)20707
Mestu

It/og/
ário, Artigos Pessoais e EPI até
2023 600,00 €

020270 ftransportes - Circuitos especiaís 0,00 € 3 000,00 €

0207a2p.lBlC
lombustíveis e Lubrificantes - Gás a

3ranel

)20702A/BlC
Combustíveis e Lubrificantes - Gás em
botija

)20t02A,/B/C SombustÍveís e Lubrificantes - Outros
)20201A lncargos com lnstalações - Água 250,00 €
020201E incargos com lnstalações - Eletricidade 8.150,00 €

J2020sAlB/ClD/t
Comunicaçôes (Fixas, Móveis, Acesso à

nternet, Outras) 10 800,00 €
)2A20sA/B/ClD/t Avença CTT 900,00 €

0104 Irimpeza e H igiene 7 260,00€
I de Escritóri nomato 1 500,00 €

27 putros Bens 0,00 €

)2o2osA/B/c/D/E fco nservação e Reparação

19A tec - ras, Scanner 10 020,00 €
C202198 [Assist. tec - lnformática e /ou Outras 0,00 €

020225 putros Serviços - Diversos *

31080,00€ 8400,00€ 3000,00€
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